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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 62/2013[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 791, 18 dez. 2013, p. 24-25.
Altera: Instrução Normativa n. 82, de 20 de dezembro de 2012.
Alterada por:  Instrução de Serviço n. 89, de 10 de novembro de 2014.
] 

Dispõe sobre a tramitação das Comunicações oriundas dos órgãos da Justiça do Trabalho e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e com base no art. 4º, da Instrução Normativa nº 82/2012,
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução de Serviço disciplina a tramitação das Comunicações procedentes da Justiça do Trabalho, exceto as Representações.
Art. 2º Com a finalidade de dar maior agilidade e efetividade à atuação do controle externo do Tribunal de Contas, as Comunicações da Justiça do Trabalho serão autuadas como Requerimento Externo, subassunto Comunicação da Justiça do Trabalho, e enviadas diretamente à unidade administrativa competente, para o apensamento à Prestação de Contas Anual da entidade, referente ao exercício financeiro, observando-se o disposto no § 1º, do art. 364, do Regimento Interno.
Art. 3º Fica incluído nos Anexos IV e VIII, da Instrução Normativa nº 82/2012, o subassunto Comunicação da Justiça do Trabalho, no assunto de Requerimento Externo, conforme quadros abaixo.
ANEXO IV
TABELA DE ASSUNTOS DE REQUERIMENTOS
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	01
	REQUERIMENTO EXTERNO
	· COMUNICAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO




[bookmark: _GoBack]ANEXO VIII
QUADRO DE CONCEITOS DOS REQUERIMENTOS EXTERNOS
REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto: Comunicação da Justiça do Trabalho
	Conceito: expediente instaurado por órgãos da Justiça do Trabalho, para fins de comunicações ao Tribunal de Contas, exceto as Representações.
Iniciativa da instauração do requerimento: autoridades e órgãos da Justiça do Trabalho.


 
Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 13 de dezembro de 2013.
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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